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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 007/2021 

 
 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO 

ABAIXO, PROTOCOLAR NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OU ENCAMINHAR 

VIA FAX (28) 3538-1109/1051 OU VIA EMAIL (licitacao@pmav.es.gov.br). INFORMAMOS QUE TAL 

SOLICITAÇÃO SERVIRÁ PARA COMUNICÁ-LOS SOBRE EVENTUAIS CORREÇÕES OU 

ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 

 

 

 

R E C I B O 

 

RECEBI DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA, A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2021, PARA ABERTURA ÀS 

08H30MIN DO DIA 22/03/2021. 

 

 

 

ATÍLIO VIVACQUA-ES, ____/_____/_____. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 

 

ENDEREÇO: ______________________________________ 

 

E-MAIL: __________________________________________ 

 

TELEFONE/FAX:___________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 007/2021 
  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE E REPARO 

DE PONTOS DE REDE DE FIBRA ÓPTICA  

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Praça José  

Valentim Lopes, 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, por intermédio de sua Pregoeira, que abaixo subscreve 

designada pelo Decreto Municipal nº. 076 de 01 de Junho de 2020, de acordo com a Lei nº. 10.520/02, 

a Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações, a Lei nº. 8.666/93 e alterações TORNA 

PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital.  

  

1 – REFERÊNCIA  

  

1.1 – Processo Administrativo nº: 6661/2020  

1.2 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  

1.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL  

1.4 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE FIBRA ÓPTICA  

  
1.5 – Valor total estimado para contratação: R$950.100,00 (Novecentos e Cinquenta Mil e Cem 

Reais).  

  

1.6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

1.6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

seguintes:  

  

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.004 

- Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 105 - Fonte 1.001.0000.0000; 

 

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.2.026 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 312 - Fonte 1.111.0001.0000; 

 

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.2.025 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 316 - Fontes 1.111.0002.0000 e 1.111.0003.0000;  

 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.043 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 513 - Fonte 1.211.0000.0000.  

  
1.7 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO  

  

1.7.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 

06 de junho de 1994, e alterações posteriores.   

 

1.7.2 – Ato de designação da Pregoeira e Equipe de apoio: Decreto Municipal nº. 076 de 01 de Junho 

de 2020, publicado no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo.   
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1.8 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO   

   

1.8.1 – Qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas sobre o Edital poderá ser solicitado aos 

Membros da Comissão Permanente de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-mail 

licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 07h00min as 

16h00min.  

  

1.8.2 – As impugnações ao ato convocatório do presente Pregão deverão ser dirigidas a Pregoeira, por 

escrito, firmadas por quem tenha poderes para representar o licitante ou por qualquer cidadão que 

pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. As impugnações deverão ser protocoladas 

no Protocolo Geral da Prefeitura, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data 

de abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na contagem do prazo.   

 

1.8.3 – Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

  

1.8.4 – Não serão conhecidos pedidos de impugnação, protocolizados fora do prazo legal.   

  

1.8.5 – Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

  

1.9 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES   

   

1.9.1 – As descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO 01 

deste Edital.    

   

1.9.2 – A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 

pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, mediante fundamentação, 

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.    

  

2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES  

  

2.1 – Até o dia 22/03/2021 às 08h30min, os Proponentes deverão protocolizar os Envelopes de 

(PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua.  

  

2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 

edital.  

  

2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão protocolizados separadamente, devendo 

estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente 

os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 

007/2021 – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO".  

  

2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) dando ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.  

  

3 – CREDENCIAMENTO  

  

3.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 com início às 

08h30min.  
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3.2 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 

sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.  

  

3.3 – As empresas licitantes poderão ser representadas por proprietário, sócio ou dirigente, mediante 

apresentação de documento de identidade e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou 

última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, afim de que seja 

comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao procedimento de licitação.  

  

3.4 – A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por PROCURAÇÃO 

PÚBLICA OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida em cartório, que comprove a 

outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 

inerentes ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO 03) 

com firma reconhecida em cartório, juntamente com documento de identidade do credenciado e 

Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro 

Comercial, no caso de Empresa Individual.  

  

3.5 – Para efeito da Lei 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, a empresa licitante ME ou EPP 

deverá apresentar no momento do credenciamento a Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial do Estado sede da empresa e/ou Comprovante de Optante pelo Simples Nacional.  

  

3.6 – Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 04).  

  

3.7 – A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus 

Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial da empresa, isenta a 

licitante de juntá-lo no ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO.  

 

3.8 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de nota, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, hipótese em que a 

autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial.  

  

3.9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 

penal e administrativa.  

  

3.10 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 

renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.  

  

3.11 – Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada aa Pregoeira 

em mãos, fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).  

  

4 – ABERTURA DOS ENVELOPES  

  

4.1 – Às 08h30min do dia 22 de Março de 2021 será aberta à sessão pela Pregoeira na sala de 

reuniões da CPL localizada na sede desta Prefeitura Municipal, sendo que nessa oportunidade os 

licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação (ANEXO 04).  

  

4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º. inciso VII da Lei nº. 10.520/02 a declaração deverá ser 

entregue separadamente dos envelopes nº. 01 – PROPOSTA e nº. 02 – HABILITAÇÃO.  
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4.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a 

Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, a Pregoeira disponibilizará a estes um modelo 

de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.   

  

4.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 

envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 007/2021 – ENVELOPE “DECLARAÇÃO”.  

  

5 – OBJETO  

  

5.1 – O objeto da presente licitação é o registro de preços, para posterior CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE 

FIBRA ÓPTICA, conforme especificações técnicas obrigatórias descritas no ANEXO 01 - Termo de 

Referência. 

  

6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO  

  

6.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.  

  

6.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto 

desta licitação e que atendam às exigências deste edital.  

  

6.3 – Não serão admitidas à participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 

Administração; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 

público; ou que se subsumem as disposições do art. 9º. e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93.  

  

7 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

  

7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e documentação 

necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte 

externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 007/2021 ENVELOPE Nº. 01 

- PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO".  

  

7.2 – O Envelope nº. 01 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 

8.1 deste Edital, e o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO deverá conter as informações /documentos 

exigidos no item 9.1 deste Edital.  

  

7.3 – Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeira ou da Equipe de Apoio, 

hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados, 

ou por publicação oficial.  

  

7.4 – Utilizar, preferencialmente, o modelo padrão de etiqueta, abaixo, para identificar os envelopes: 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 007/2021 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 
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8 – ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 

  

8.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a 

identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada e assinada por seu representante legal, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações:  

  

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 02;  

b) Validade da Proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da mesma;  

c) Quantidade, Preço por Item e Preço Total ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos 

sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes sobre a prestação dos serviços;  

d) Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos 

serviços;  

e) Prazo de entrega: O prazo de instalação dos pontos com endereços distintos contidos no subitem 

6.1.4, do Termo de Referência (Anexo 01), deverão ser instalados no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias; O prazo para a instalação de um novo ponto ou o remanejamento de um ponto já 

existente, será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, condicionado a viabilidade técnica.   

f) Local de entrega: Concentrador Principal Ponto A: Praça José Valentim Lopes, n° 02 - Centro - Atílio 

Vivácqua/ES e nos endereços distintos contidos no subitem 6.1.4, do Termo de Referência (Anexo 

01).  

  

8.2 – O Preço do Item e o Preço Total deverão ser apresentados em algarismos.   

  

8.3 – Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições 

e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 

fornecimento do equipamento, os quais não acrescentarão nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua.   

  

8.4 – Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item.  

  

8.5 – A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, as normas e exigências 

deste edital.  

  

8.6 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes 

ou não prevista neste edital.  

  

8.7 – As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo 

01, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.  

  

9 – ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO  

        

9.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo 

enumerados:  

  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 007/2021 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 

seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.  

  

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.   

  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício.  

  

9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL  

  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e 

procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da sede da licitante;  

  

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual da sede da licitante;  

  

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal da sede da licitante;   

  

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;  

  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 

Lei n°. 5.452, de 1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011).  

  

9.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA    

                  

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (exercício de 2020; não 

estando concluído, apresentar o exercício de 2019), devidamente registrado na Junta Comercial, já 

exigíveis e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço das empresas 

Sociedades Anônima ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial;  

  

b) As empresas com menos de 01(um) ano de existência deverão apresentar balanços de constituição 

e balancetes do mês anterior ao da realização da presente licitação;  

  

c) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede 

da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores da data desta licitação, caso não 

esteja expresso na mesma o prazo de validade;   

  

d) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar 

a sentença homologatória do plano de recuperação.  

  

9.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

  



  

  

Secretaria Municipal de  

 Administração e Finanças 
Setor de Licitação  

___________________________________________________________________________________________  

 

___________________________________________________________________________________  

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 E-mail: 

licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 – Ramal 214  

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente assinado e em papel timbrado, comprovando que a licitante forneceu serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos aos serviços referentes ao objeto da licitação, 

quais sejam:   

- Serviço de instalação, interligação e manutenção de pontos de rede de fibra óptica;  

- Serviço de instalação, interligação e manutenção de link de internet.  

 

b) Certidão vigente de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA, da empresa e de seus responsáveis técnicos;  

  

c) Comprovante de possuir em seu quadro funcional, Engenheiro e/ou Técnico em Telecomunicações, 

juntamente com o Registro do profissional na entidade competente;  

  

d) A comprovação do vínculo do profissional com a empresa licitante deverá ser efetuada mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 

possível ainda a contratação de profissional autônomo através de contrato de prestação de serviço.  

  

e) Comprovação de autorização emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL para 

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), em nome da proponente;  

  

f) Declaração em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo para licitar, conforme 

Anexo 05 deste Edital;  

  

g) Declaração em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º.  

da Constituição Federal, conforme Anexo 06 deste Edital.  

  

10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO  

  

10.1 – Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes.  

  

10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 

DECLARAÇÃO (ANEXO 04) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  

  

10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) na forma estipulada 

pelos itens 4.1.1. e 4.1.3.  

  

10.3 – A Pregoeira procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e 

classificandoas, e, pelo MENOR PREÇO, considerando para tanto as disposições da Lei nº.10.520/02, 

principalmente as previstas no art. 4º. incisos VIII, IX e X.  

  

10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que 

imponham condições ou que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.  

    

10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII do Art. 4°. da Lei 

10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor.  

  

10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX do Art. 4°. da Lei 

10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  
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10.5 – Uma vez classificadas as propostas, a Pregoeira convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  

  

10.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.  

  

10.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

  

10.8 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 

condições que julgar necessárias a fim de pôr ordem ao certame.  

  

10.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá 

retratação.  

  

10.10 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentarem lances verbais, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.  

  

10.11 – Em seguida, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta classificada, quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, decidindo motivadamente a 

respeito.  

  

10.12 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.   

 

10.13 – Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

  

10.14 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento.   
  

10.15 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

meio da aplicação do procedimento previsto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo na 

ocorrência do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, hipótese em que será observada a regra de desempate disciplinada nos subitens abaixo:  

  

10.15.1 – É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.   

  

10.15.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

  

10.15.3 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

  

10.15.3.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado;  
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10.15.3.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 10.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

  

10.15.3.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.15.2 será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  

10.15.4 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 10.15.3, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

  

10.15.5 – O disposto no subitem 10.15.2 e seguintes somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

  

10.15.6 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão.  

  

10.15.7 – Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência acima 

especificado, observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei nº 8.666, 

de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002.  

 

10.15.8 – Sendo aceitável a proposta, será aberto o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO e verificado o 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.  

  

10.17 – Se a oferta não for aceitável a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital.  

  

10.18 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 

a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso 

não ocorra a manifestação de recurso.  

  

10.19 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 

de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 

desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a 

tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem 

a idoneidade do proponente.  

  

10.20 – A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 

diligências em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 

destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento(s) ou informação(ões) que deveriam constar originariamente em qualquer dos envelopes.  

 

10.21 – Ao final da Sessão Pública a Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 

manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados.  

  

11 – RECURSOS  

  

11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº. 

10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir 

sobre o recurso o Prefeito Municipal.  
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11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:  

  

a) Ser dirigida a Pregoeira ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente;  

  

b) As razões do recurso deverão ser apresentadas por escrito, no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 

4°. Inciso XVIII da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do 

licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento 

procuratório (se ausente nos autos);  

  

c) As razões do recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua, e, fora do prazo legal, não serão conhecidas.  

  

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) 

dias corridos (art. 4°. inciso XVIII da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que 

manifestou a intenção de recorrer.  

  

12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  

12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a Pregoeira é quem adjudicará o 

objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.  

  

12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das propostas e da habilitação serão submetidos à 

autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação, e, a adjudicação do objeto da licitação 

caso ocorra recurso.  

  

13 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES   

  

13.1 – Órgãos Governamentais Gestores:   

  

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças;   

• Secretaria Municipal de Saúde;   

• Secretaria Municipal de Educação.   

  

13.2 – A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.   

   

13.3 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão.   

   

13.4 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   

   

13.5 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.   

   

13.6 – Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
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a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.   

   

14 – ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

   

14.1 – Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, por intermédio do Setor de 

Contratos, convocará a licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital, assinar a Ata de Registro 

de Preços, constante do ANEXO 07.    

   

14.2 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, após a 

convocação.    

   

14.3 – No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

atender à exigência do item 14.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência – ANEXO 01, 

aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 4°, da Lei nº10.520/02.    

   

14.4 – O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município de Atílio Vivácqua.   

   

14.5 – O Município de Atílio Vivácqua não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 

ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.   

  

14.6 – A existência de preços registrados não obriga o Município de Atílio Vivácqua a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 

de condições.   

 

14.7 – Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar:   

  

14.7.1 – COMPROVAÇÃO DE EQUIPE MÍNIMA: A empresa deve possuir em seu quadro funcional, 

profissionais detentores das seguintes certificações, conforme descrito abaixo:   

  

a) No mínimo 01 funcionário certificado em ITIL FOUNDATION V3 ou superior;  
 

b) No mínimo 01 funcionário certificado em conformidade com a NR 35 e a NR 10 (para os técnicos de 
lançamento de cabos);  

  

14.7.2 – CENTRAL DE ATENDIMENTO:  

 

a) Documentação comprovando que a CONTRATADA possui central de atendimento para abertura de 
chamados durante o período de contrato. Tal central deverá atender os seguintes pré-requisitos: 
Sistema de ligação gratuita 0800 ou ligação local e/ou, E-mail e/ou site na internet; 
 

b) Comprovação de possuir Centro de Operações de Rede (NOC) para fins de monitoramento SNMP 
da rede de telecomunicações, principalmente de equipamentos ativos de rede, rádios e servidores 
com operação na modalidade 24x7. 

 

15 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA    

  

15.1 – O prazo de vigência da ATA será de 12 meses a partir de sua assinatura sendo vedada sua 

prorrogação.   
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 16 – PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

  

16.1 – Para Implementação dos Serviços:  

  

a) O prazo de instalação dos pontos com endereços distintos contidos no subitem 6.1.4 do Termo de 

Referência – Anexo 01, deverão ser instalados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;   

  

b) O prazo para a instalação de um novo ponto ou o remanejamento de um ponto já existente, será de 

no máximo 10 (dez) dias corridos.   

  

16.2 – Local de Entrega e Execução dos Serviços:    

  

a) A CONTRATADA executará os serviços descritos neste Termo de Referência nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, conforme tabela 6.1.4, do Termo de Referência.   

  

b) Concentrador Principal PONTO A: Praça José Valentim Lopes, n° 02 - Centro - Atílio Vivácqua/ES. 

O serviço deverá ser executado em dias úteis durante o horário de expediente, compreendido entre 

7h00min e 16h00min;   

  

c) Os serviços programados e que necessitarem ser executados durante os finais de semana ou fora 

do horário de expediente serão solicitados com antecedência à CONTRATADA;   

  

d) Os serviços executados fora do horário de expediente só ocorrerão quando autorizado pela  

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua;  

 

e) A entrega e os serviços serão fornecidos conforme tabela 6.1.4, designados pela Tecnologia da  

Informação;  

 

f) Os serviços serão fornecidos de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua.   

  

17 – CONTRATAÇÃO   

  

17.01 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

17.02 – A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

  

17.03 – A licitante vencedora deverá assinar o contrato na conformidade com a minuta anexa a este 

Edital - ANEXO 08, até 05 (cinco) dias úteis, depois de notificada pelo Departamento Jurídico da 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua.  

  

17.04 – No caso da licitante classificada em primeiro lugar, vencedora, não comparecer, ou deixar de 

cumprir os requisitos para a assinatura do respectivo instrumento de contrato no prazo supracitado, 

contados a partir da data da notificação, a Prefeitura Municipal ficará com a liberdade, e a seu critério, 

de convocar as demais, sucessivamente, na ordem de classificação, para que seja contratada para o 

fornecimento do serviço, objeto da licitação, sem prejuízo das sanções legais que a Prefeitura Municipal 

poderá interpelar junto a licitante classificada em primeiro lugar por não atender a notificação acima.  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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17.05 – O presente Edital fará parte integrante do CONTRATO a ser firmado com a empresa a ser 

contratada e a minuta do instrumento contratual, anexa, integra este Edital.  

  

17.06 – Fica, desde já, esclarecido que a Prefeitura Municipal poderá modificar na Minuta de Contrato 

cláusulas julgadas necessárias para assegurar maior garantia da perfeita execução do fornecimento 

do serviço, objeto da licitação, de comum acordo entre as partes.  

  

18 – DO PRAZO CONTRATUAL, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE  

  

18.1 – O prazo da prestação dos serviços constante no objeto deste Edital, contado a partir da data de 

expedição da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal será aquele estabelecido na PROPOSTA DE 

PREÇOS vencedora, com duração de 12 (doze) meses.  

  

18.2 – A prorrogação do prazo previsto ficará a critério do Prefeito, obedecido ao disposto na Lei nº.  

8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.  

  

18.3 – A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com inciso II do artigo 57 da 

Lei nº. 8666/93 e suas alterações.   

  

18.4 – A CONTRATADA se obriga a acatar as solicitações do Setor responsável pela FISCALIZAÇÃO 

da entrega dos serviços, em qualquer fase.  

  

18.5 – Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões na prestação 

dos serviços, em conformidade com o artigo 65 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores.  

  

18.6 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será 

equivalente à variação percentual do IGP-DI/FGV - Índice de Preço – Disponibilidade Interna da 

Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses.  

  

19 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO  

 

19.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação a Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do 

recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento até o trigésimo dia, após a respectiva apresentação.   

  

19.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.  

  

19.3 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.  

  

19.4 – Para a efetivação do pagamento, o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 

edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.  

  

20 – PENALIDADES E SANÇÕES  

  

20.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 

CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;   
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20.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 

execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:   

  

20.2.1 – Advertência.   

  

20.2.2 – Multa nos seguintes casos:   

  

20.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 

obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á 

o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às 

correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;  

  

20.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 

de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  

  

20.2.3 – Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos;   

  

20.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 

Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.   

  

20.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão 

ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 17.2.2, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;   

  

20.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, 

de 1993;  

  

20.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE.   

  

21 – CANCELAMENTO     

   

21.1 – O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:   

   

I – Pela Administração, quando:     

 

a) O fornecedor não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;   

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;   

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado;   

d) Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; e  e) Por 

razões de interesse público.   

   



  

  

Secretaria Municipal de  

 Administração e Finanças 
Setor de Licitação  

___________________________________________________________________________________________  

 

___________________________________________________________________________________  

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 E-mail: 

licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 – Ramal 214  

II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

razões alheias a sua vontade, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório, 

consubstanciado na Ata de Registro de Preços.   

  

21.2 – O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório, será formalizado por despacho da autoridade competente.   

   

21.3 – Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o  

envio de correspondência, com aviso de recebimento.   

   

21.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.   

   

21.5 – A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração.   

  

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

22.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 

estabelecidas no presente edital e seus anexos.  

  

22.2 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua reserva-se o direito de efetuar diligências com a 

finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações 

apresentadas nas propostas.  

  

22.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados.  

  

22.4 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 

julgar necessário.  

  

22.5 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 

dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua.  

  

22.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas da Lei nº.10.520/02 e da Lei nº.  

8.666/93, com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes.  

 22.7 – A Pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.  

  

22.8 – A Pregoeira pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 

proposta mais vantajosa para a Administração.  

  

22.9 – Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de 

transcrição:  

  

Anexo 01 –Termo de Referência;  

  

Anexo 02 – Modelo de Proposta de Preços;  

  

Anexo 03 - Modelo de Credenciamento;  
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Anexo 04 - Modelo de Declaração;  

  

Anexo 05 - Modelo de Declaração;  

  

Anexo 06 - Modelo de Declaração;  

  

Anexo 07 – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

  

Anexo 08 – Minuta Contratual.  

  

  

  

  

  

Atílio Vivácqua-ES, 01 de Março de 2021.  

  

  

  

 

 Santa Louzada Campos Santos  

Pregoeira Oficial   
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ANEXO 01  

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2021  

  

1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1 – Registro de preços, para posterior CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE FIBRA ÓPTICA. 

  

2 – DO OBJETIVO  

2.1 – Atender a todas as Secretarias e Unidades Funcionais da Prefeitura de Atílio Vivácqua-ES.  

  

3 – DA JUSTIFICATIVA  

3.1 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua tem como um de seus objetivos e desafios acompanhar 

a modernidade do Poder Executivo. Nesta linha, tem realizado nos últimos anos investimentos na área 

de informática com o objetivo de proporcionar às Secretarias os meios necessários para consolidar as 

informações em um ambiente de alta performance e disponibilidade e, em alguns casos, de internalizar 

bases de dados que contenham informações relevantes para este órgão.   

  

A Prefeitura atualmente lida com uma grande diversidade de informações e processamento de dados 

gerados pelas Secretarias, no exercício de suas atribuições.    

   

Neste contexto, manter e ampliar a infraestrutura de comunicação de dados com características 

redundantes bem como configurar toda infraestrutura de Datacenter envolvendo questões como 

Segurança da Informação, Sistema de Gestão de Incidentes e monitoramento, é primordial para dar 

continuidade aos serviços atualmente disponibilizados à população, criando ainda a possibilidade de 

aumento da capacidade de oferta de serviços.   

  

Assim, torna-se necessário realizar a locação dos circuitos privados de fibras ópticas, já que a 

municipalidade não detém em seu quadro de pessoal, profissional habilitado para a realização dos 

serviços ora solicitados e nem tampouco equipamentos para instalação do objeto, sendo necessário 

buscar suporte na iniciativa privada, a fim de serem atendidas suas necessidades.   

  

Diante disso, o presente termo de referência visa a contratação de empresa para realizar a interligação 

de 40 unidades remotas (urbana e rural), separadas da Sede ao Datacenter da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua bem como link de internet de alta velocidade.   

   

3.2 – JUSTIFICATIVA TÉCNICA   

  

A contratação dos serviços, consistirá em infraestrutura de telecomunicações, a ser utilizada pela 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, e todas as Secretarias que não se encontram alocadas no 

prédio da Sede da PMAV, relacionadas nesse Termo de Referência. Estes órgãos estarão 

interconectados à Rede Corporativa de backbone MPLS via Fibra Ótica, objeto desta licitação.    

  

 A concepção da Rede de Fibra Ótica consolida e fortalece a estratégia do Governo Municipal em 

possuir uma rede de telecomunicações privativa e segura. Esta rede deverá prover infraestrutura física 

e lógica para que todos os serviços, como correios eletrônicos, acesso à Internet, transferência de 

arquivos, autenticação de usuários através de autoridades certificadoras, integração de sistemas 

legados, gerência e segurança da informação, dentre outros, possam ser utilizados, e ainda, 

normatizados e padronizados.   
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 A continuidade dos serviços por meio da contratação pretendida, permitirá manter os mecanismos que 

melhoram a conectividade e suas velocidades, agregam serviços novos necessários, elevam a 

segurança das operações realizadas através da rede, com especial atenção aos aspectos de 

disponibilidade, integridade e confidencialidade da informação.   

  

Esse cenário contempla o fato de que a interconexão exerce papel preponderante para que a 

Prefeitura Municipal consiga satisfazer, com efetividade, sua missão institucional, fornecendo diversos 

serviços, dentre eles: Informações, Serviços Online, Acesso à Internet em todas as Unidades 

Administrativas Municipais, bem como em Escolas e Unidades Básicas, acesso a emissão de Nota 

Fiscal Eletrônica, consulta de processos, emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de 

Servidor/Intranet, acessos aos Sistemas e dentre outros.   

  

3.3 – PRINCIPAIS RESULTADOS/BENEFÍCIOS ESPERADOS    

  

• Garantir a comunicação das diversas Secretarias remotas aos recursos de TI;   

• Assegurar a disponibilidade dos dados e serviços;   

• Possibilitar às Secretarias remotas, o acesso à internet com segurança e confiabilidade;   

• Permitir que a infraestrutura de TI da PMAV esteja preparada para a implementação de novos 

projetos;   

• Disponibilizar replicação entre os Datacenters de forma ágil e segura;   

• Escalabilidade e possibilidade de crescimento;   

• Aumento da velocidade da rede de dados;   

• Replicação de dados entre sites geograficamente distintos;   

• Tornar-se uma referência no estado de um Município que se preocupa com a evolução tecnológica 

a fim de aperfeiçoar suas demandas administrativas e melhorar a eficiência dos serviços prestados.   

  

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES   

 

4.1 – A solução proposta deverá atender, no mínimo, aos requisitos descritos a seguir, abaixo:   

  

LOTE ÚNICO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  PRAZO  
QTE 

MÍNIMA  

QTE  

MÁXIMA  

1  

Serviço de instalação, interligação e 

manutenção de pontos de rede de fibra óptica 

de 100 Mbps.  

UN  12 Meses  25  40  

2  

Serviço  de  instalação,  interligação e 

manutenção de pontos de rede de rádio de 10 

Mbps.  

UN  12 Meses  15  25  

3  

Implantação, operação e manutenção de 

circuito de acesso dedicado entre a Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua a Rede Mundial 

de Computadores (INTERNET), com velocidade 

de 150 Mbps, full duplex, síncrono, 

disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante 07 (sete) dias da semana.  

UN  12 Meses  1  2  
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4  

Implantação, operação e manutenção de 

circuito de acesso dedicado entre a Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua a Rede Mundial 

de Computadores (INTERNET), com velocidade 

de 200 Mbps, full duplex, síncrono, 

disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante 07 (sete) dias da semana.  

UN  12 Meses  1  2  

5  

Implantação, operação e manutenção de 

circuito de acesso dedicado entre a Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua a Rede Mundial de 

Computadores (INTERNET), com velocidade de 

250 Mbps, full duplex, síncrono, 

disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, durante 07 (sete) dias da semana.  

UN  12 Meses  1  2  

  

A CONTRATADA deverá efetuar o levantamento dos requisitos para a implantação da rede, 

minimizado os riscos e impactos relacionados à instalação e/ou transição.   

   

4.1.1 – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS REDE – FIBRA ÓTICA  

  

a) Conexão dedicada e permanente, com velocidades descritas na Tabela acima, full duplex, 

síncrono, operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, utilizando como meio de comunicação, 

fibra óptica. Os equipamentos que proverão essa conexão são de responsabilidade da 

CONTRATADA. Deverá ser utilizada a família de protocolos TCP/IP com suporte a todas as suas 

versões;   

b) Os equipamentos eletrônicos (ROTEADORES) necessários para a execução do objeto, em 

REGIME DE COMODATO, devendo prestar serviços de assistência técnica nos equipamentos 

eletrônicos em comodato num prazo máximo de 04 (quatro) horas após a solicitação;   

c) Deverá prover conexões do tipo FULL MESH lógico onde cada ponto da arquitetura de rede é 

capaz de estabelecer conexão a qualquer outro ponto diretamente através de um círculo lógico, 

mesmo que não estejam interligados diretamente por um círculo físico;    

d) A CONTRATADA deverá fornecer solução de serviço de rede MPLS, com circuitos dedicados de 

dados;   

e) A solução proposta deverá prover funcionalidades inerentes a uma rede ponto a ponto, tais como: 

a capacidade de suporte a Engenharia de Tráfego e a capacidade de suporte a QoS, sendo que 

deverão ser atendidos os princípios e requisitos contidos neste Termo de Referência;   

f) Deverá ser logicamente independente de qualquer outra rede, não sendo admitido o uso da rede 

pública internet, conexão discada via rede telefônica pública comutada (RTPC), links por satélite, 

rádio ou acesso baseado em tecnologia XDSL como parte da conexão entre as unidades;   

g) Deverá ser capaz de implementar no mínimo 03 (três) classificações diferentes de QoS, a fim de 

garantir suporte à solução de convergência de aplicações e possibilitar o compartilhamento de 

tráfego de voz, dados, vídeo e imagens no mesmo CPE (CustomerPremiseEquipment) do Acesso 

e a agregação de novos serviços IP, compatíveis com a arquitetura da rede. As classes de serviço 

deverão permitir alocação dinâmica de banda por conexão para, no mínimo, voz, dados, vídeo, 

aplicações e internet;   

h) Em hipótese alguma a EMPRESA CONTRATADA poderá limitar, de qualquer forma, o tráfego à 

taxa inferior à contratada pela PMAV;  
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i) Os índices de latência dos serviços deverão atender, no máximo, aos seguintes valores: • Voz: 

100ms;   

• Dados: 200ms;   

• Vídeo: 110ms;   

• Aplicações: 200ms;    

• Internet: 100ms;  

j) O jitter (medida de variação do atraso) máximo admitido para os serviços deverá atender aos 

seguintes valores:  

• Voz: 10ms;   

• Dados: 25ms;   

• Vídeo: 20ms;   

• Aplicações: 25ms;   

• Internet: 25ms.   

k) Implementar múltiplas VPNs, no domínio de camada 2 (tunelamento sem criptografia e com 

criptografia), bem como garantir o roteamento entre elas quando requisitado. A solução proposta 

deve suportar as especificações IEEE 802. 1p e IEEE 802.1Q;   

p) O índice de disponibilidade de cada enlace deverá ser de no mínimo 99,7%. Esta será uma medida 

mensal. O não atendimento a esse índice implicará em multa por não atendimento ao nível de 

qualidade de serviço;   

q) No prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a instalação de cada circuito, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar um endereço eletrônico, bem como identificação do usuário e a senha 

correspondente, onde estarão disponíveis as estatísticas diárias de uso dos enlaces contratados. 

Deverão estar disponíveis, as estatísticas dos últimos 30 (trinta) dias corridos e o acesso deverá 

ser controlado;   

r) A CONTRADA deverá, obrigatoriamente, fornecer gerência Proativa aos links em 24x7 (vinte de 

quatro por sete) e fornecer senha a acesso de leitura (SNMP) ao (s) roteador (es) instalados no 

momento do ateste do serviço de implantação e configurar a DHCP relay nos roteadores;   

s) Para cada link (circuito), os seguintes parâmetros deverão ser monitorados de forma gráfica, via 

HTTP e/ou HTTPS, e disponibilizados:  

• Estado dos links, interfaces de comunicação e roteadores de borda (Upload e Download);  • 

Gráfico de utilização de banda das interfaces WAN.   

t) A CONTRATADA deverá disponibilizar o circuito de comunicação de dados (acesso) e outros 

equipamentos necessários para estabelecer a conexão física com a CONTRATANTE;   

u) Além do valor da mensalidade que deverá incluir os custos da conexão física (acesso) e dos 

equipamentos, a licitante deverá informar o preço global sobre o qual será feito o julgamento. Os 

custos de ativação e desativação deverão ser diluídos nas mensalidades, não sendo cobrados à 

parte;   

v) Interfaces de gerenciamento: Web server integrado à plataforma, Telnet, serial e SNMP;    

w) O gerenciamento SNMP (MIB privado) deverá permitir o monitoramento e configuração de todas as 

funcionalidades disponíveis nas demais interface (Web, Telnet, serial);    

x) Deverá suportar regras para classificação e filtragem de pacotes baseado em endereço MAC, IP, 

protocolos, VLAN, ToS, CoS, Ethestype;   

y) O terminal de assinante deverá permitir a configuração de até 8 (oito) serviços simultâneos, que 

poderão ser configurados individualmente (VLAN, largura de banda, QoS/SLA, etc.);   

z) Os equipamentos das centrais deverão suportar a função IGMP Proxy e o terminal de assinantes 

deverá suportar IGMP snooping para o fornecimento de serviços multicast, além disto, deverá 

suportar a configuração de VLANs específicas para grupos multicast a fim de prover múltiplos planos 

de serviço que poderão ser configurados independentemente para cada terminal de assinante;   

aa) Os equipamentos utilizados no circuito deverão ter comunicação entre si de forma que um ponto 

consiga acessar o outro ponto;   
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bb) Em caso de falha no ponto, o software de gestão deverá conter informações sobre interrupção 

de fornecimento de energia ou/e dados.   

cc) A empresa deverá fornecer um MODULO DE GESTOR DE ATIVO composto por HARDWARE, 

DISPLAY E SOFTWARE, a ser instalado na sede da prefeitura, sendo parte integrante da solução 

cabendo a CONTRATADA dimensionar a configuração, bem como a marca e o modelo mais 

adequado para sua solução, além de licenças, contratos e qualquer outra documentação pertinente 

à solução. A solução deve possuir um conjunto de recursos que permita ao usuário detectar, mapear 

e gerenciar toda a infraestrutura de rede.  

  

4.1.2 – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS REDE – RÁDIO  

  

a) Conexão dedicada e permanente com velocidade mínima de 10Mbps, full duplex, síncrono, 

operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, utilizando como meio de comunicação rádio, os 

equipamentos que proverão essa conexão são de responsabilidade da contratada.   

b) Deverá ser utilizada a família de protocolos TCP/IP;  

c) Deverá ser independente de qualquer outra rede, não sendo admitido o uso da rede pública internet 

(endereçamento público), conexão discada via rede telefônica pública, links por satélite ou acesso 

baseado em tecnologia XDSL como parte da conexão entre as unidades;  

d) Deverá ser capaz de implementar no mínimo 3 (três) classificações diferentes de QoS, a fim de 

garantir suporte a solução de convergência de aplicações e possibilitar o compartilhamento de 

tráfego de voz, dados, vídeo. Aplicações e internet;  

e) Os índices de latência dos serviços deverão atender, no máximo aos seguintes valores:  

• Voz: 100ms;  

• Dados: 200ms;  

• Vídeo: 110ms;   

• Aplicações: 200ms; • Internet: 200ms.  

f) O índice de disponibilidade de cada enlace deverá ser de, no mínimo 99%. Esta será uma medida 

mensal. O não atendimento a esse índice implicará em multa por não atendimento ao nível de 

qualidade de serviço;  

g) Após a instalação do circuito, a contratada deverá disponibilizar em até 15 dias no endereço 

eletrônico as estatísticas diárias de uso dos enlaces contratados. Deverão estar disponíveis as 

estatísticas dos últimos 30 (trinta) dias corridos;  

h) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer gerência proativa aos links em 24x7.  

i) Para cada link de rádio (circuito) instalado, os seguintes parâmetros deverão ser monitorados de 

forma gráfica, via http e/ou htpps, e disponibilizados:   

• Estado dos links, interfaces de comunicação e roteadores de borda (Up e Dow)  

• Gráfico de utilização de banda das interfaces WAN.  

j) O valor da mensalidade deverá incluir todos os custos: de conexão física (acesso), dos 

equipamentos, de ativação e desativação e mudança de endereço, não podendo ser cobrados a 

parte;  

k) A licitante vencedora deverá disponibilizar todos os equipamentos e acessórios necessários 

referentes aos links, todos homologados pela ANATEL, sem ônus adicional para a CONTRATANTE; 

l) Toda instalação, configuração, manutenção, reparo e substituição dos equipamentos e 

assessórios fornecidos pela licitante vencedora estarão a cargo da CONTRATADA sem ônus para 

a CONTRATANTE. A conexão para a CONTRATANTE deverá apresentar interface LAN RJ45. Os 

equipamentos deverão ser alimentados em AC (115/220V) que é a tensão elétrica padrão da 

CONTRATANTE.  

m) Será de responsabilidade da contratada, todas as negociações para implantação de sites (torres) 

de repetições, caso necessário;  

  

4.1.3 – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS LINK DE INTERNET  
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a) Fornecimento de conectividade IP - Internet Protocol (velocidade fixa, full duplex, síncrona, simétrica 

e permanente), que suporte aplicações TCP/IP e proveja o acesso à rede mundial de computadores 

– Internet;  

b) Todo o serviço de Internet deverá ser disponibilizado por meio de conexão direta e exclusiva da  

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua a um provedor de backbone Internet;  

c) Fornecimento de endereços IP’s próprios e válidos na Internet - mínimo de 01 (uma) sub-rede com 

um mínimo de 16 endereços IP Classe C;  

d) Possibilidade de prover serviço de hospedagem para DNS secundário;  

e) Oferecer Registro de Domínio Reverso;   

f) Hospedagem dos registros DNS dos IP’s da  PMAV válidos na internet, de modo a permitir o acesso 

por nomes na internet (externo a PMAV) aos computadores que possuem os IP’s fornecidos pela  

CONTRATANTE  

g) As Homepages (páginas iniciais) e caixas postais de e-mail, de responsabilidade do corpo técnico 

da própria prefeitura, deverão ficar armazenadas nos servidores do PMAV, sendo acessados pelos 

usuários externos da internet por meio da conexão dedicada com a CONTRATADA, com 

possibilidade de prover serviços de hospedagem para DNS secundário;   

h) A CONTRATADA deverá possuir registro de AS (Sistema Autônomo) nas organizações 

internacionais de registro no ARIN (American Registry for INTERNET Number) e LACNIC (Registro 

de Endereçamento de INTERNET para América Latina e Caribe);   

i) A CONTRATADA deverá possuir, ou deverá estar interligada, com provedor de backbone com 

conexão a pelo menos 3 (três) “Pontos de Troca de Tráfego” (PTT) nacionais,  com o objetivo de 

melhorar a eficiência e distribuição do tráfego de internet da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua; 

j)  A CONTRATADA deverá possuir PoPs (Pontos de Presença), isto é, pontos de acesso em que a 

CONTRATANTE se conecta à Internet.   

k) A CONTRATADA deverá possuir conexão direta, com redundância e em operação, a pelo menos  

2 (dois) Sistemas Autônomos nos Estados Unidos da América (EUA);   

l) Os índices de latência e de perda de pacotes do serviço deverão atender, no máximo, aos valores 

expressos na tabela abaixo:   

  

PARÂMETRO   DEFINIÇÃO   OBJETIVO   

Latência  

(Mil  

segundos)  

Consiste no tempo médio de trânsito (ida e volta ± roundtrip) de 

um pacote de 64 bytes entre dois pontos de Backbones. É usada 

a média do Backbone considerando o Centro de gerenciamento 

da Rede e cada um dos Centros de Roteamento.   

<= 110   

Perda de  

Pacotes   

(%)   

Consiste na taxa de falha na transmissão de pacotes IP entre 

dois pontos do Backbone. É usada a média do Backbone 

considerando o Centro de Gerenciamento da rede e cada um 

dos centros de roteamento.   

<=1.5   

   

m) O índice de disponibilidade do serviço deverá atender, no mínimo, ao valor expresso na tabela 

adiante:   
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PARÂMETRO   DEFINIÇÃO   OBJETIVO   

Disponibilidade  

(%)   

Consiste no percentual de tempo no qual a rede está operacional 

em um período de tempo. É considerado o ROTEADOR DE 

ACESSO (do Backbone) no qual está instalada a Porta de 

Conectividade IP do cliente.   >=99,5   

    

n) Disponibilizar endereço eletrônico (página web), com identificação de usuário e senha, onde 

estarão disponíveis as estatísticas diárias de uso dos enlaces contratados;   

o) Deverão estar disponíveis, as estáticas dos últimos 30 (trinta) dias corridos e o acesso deverá ser 

controlado, sendo permitido apenas para os endereços ou usuários que Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua informar. O relatório deverá mostrar através de gráficos a taxa média de utilização 

do link, em Kbits/s, através de médias de período de 5 (cinco) minutos, 30 (trinta) minutos, 1 (uma) 

hora, 24 (vinte quatro) horas, semanal e mensal, sendo:   

• Utilização geral, média e máxima, por porta, em kbps, do tráfego sainte, medida ao longo do 

mês;   

• Utilização diária das portas ± inbound;   

• Utilização média e máxima, por porta, em kbps, do tráfego entrante, medida ao longo dos 

dias;   

• Utilização diária das portas ± outbound;   

• Utilização média e máxima, por porta, em kbps, do tráfego sainte, medida ao longo dos dias.   

p) O serviço deverá ser instalado, configurado, ativado e entregue em pleno funcionamento pela 

CONTRATADA;   

q) A CONTRATADA deverá disponibilizar além da mão-de-obra, todos os equipamentos e 

acessórios necessários para o total funcionamento dos serviços descritos acima, assim como as 

características dos links (roteadores, modems e outros que se façam necessários, todos 

homologados pela ANATEL) sem ônus adicional para a PMAV. Toda instalação, configuração, 

manutenção, reparo e substituição dos equipamentos e assessórios fornecidos pela 

CONTRATATA estarão a cargo da mesma sem ônus para a  

CONTRATANTE;  

r) A conexão para a PMAV deverá apresentar interface LAN RJ45, e os equipamentos deverão ser 

alimentados em 127 Vac, 60 Hz, que é a tensão elétrica padrão da PMAV;   

s) Todos os materiais utilizados na execução dos serviços deverão ser novos (sem uso), não sendo 

aceito equipamentos em final de vida (End-of-Life) e equipamentos em fim de venda  

(End-of-Sale);   

t) A banda disponível nas conexões deverá ser o suficiente para comportar o tráfego demandado 

pela LICITANTE, garantindo que não haja saturação de fire;  

u) Disponiblizar um Appliance UTM de 2.4 Gbps de capacidade wall;  

v) O equipamento deve instalar em mesa ocupando no máximo 1U (44,45mm) da referida mesa;  

w) Dispor de fonte de alimentação com tensão de entrada de 110V / 220V AC automática e 

frequência de 50-60Hz;  

x) Deverão ser fornecidos todos os cabos de energia, serial (RS-232/RJ45), para instalação e 

funcionamento do dispositivo;  

y) Possuir led indicador on/off, disco e devices de rede;  

z) Possuir throughput mínimo de 2.4 Gbps para tráfego UDP; aa) Suportar no mínimo 220.000 
(duzentos e vinte mil) conexões simultâneas; bb) Suportar no mínimo 15.000 (quinze mil) novas 
conexões por segundo; cc) Possuir throughput mínimo de 900 Mbps para tráfego IPS/IDS  

dd) Possuir throughput mínimo de 290 Mbps para tráfego VPN IPSEC com criptografia (AES- 

128); ee) Possuir throughput mínimo de 195 Mbps para tráfego VPN SSL com criptografia 

(AES- 

128); ff) Possuir throughput mínimo de 410 Mbps/180 Mbps para tráfego Proxy Web 

filter/SSL  
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Inspection;  

gg) Possuir throughput mínimo de 191 Mbps para tráfego NGFW (habilitadas as 

funcionalidades de Firewall, IPS e Controle de Aplicativo);  

hh) Possuir no mínimo 4 (quatro) interfaces de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 com leds 

indicativos de link e atividade, as portas entregues deverão ser roteáveis, ou seja, não será 

aceito equipamento com porta do tipo switch;  

ii) Possuir dispositivo de armazenamento interno de no mínimo 32 GB padrão SSD; jj) Possuir 

no mínimo 1 (uma) porta console de conexão para acesso a interface de comando  

CLI especifica para esta finalidade, utilizando cabo do tipo serial RS-232 ou RJ-45; kk) 

Possuir pelo menos 1 (uma) porta USB para conexão de dispositivos externos.  

  

4.1.4 – RELAÇÃO DE PONTOS DE INTERCONEXÃO INICIAIS   

  

Secretaria de Meio ambiente  Urbana  

Casa Acolhedora  Urbana  

Pestalozzi  Urbana  

Secretaria de Cultura  Urbana  

Conselho Tutelar  Urbana  

Secretaria de Agricultura  Urbana  

Parque de Exposição “Machadão”  Urbana  

Departamento de Esportes  Urbana  

Secretaria de Ação Social  Urbana  

Gabinete  Urbana  

Secretaria de Administração  Urbana  

Secretaria de Educação  Urbana  

Escola Luiz Moreno  Urbana  

Creche Hermínia Leal Judice  Urbana  

Escola Ana Busato  Urbana  

Escola Roque Telles  Urbana  

Escola Isabel Costa  Urbana  

Escola Felipe Andrade (Alto Niterói)  Urbana  

Escola Zulmira (Alto Niterói)  Urbana  

Escola nova (Alto Niterói)  Urbana  

Secretaria de Saúde  Urbana  

PS Centro  Urbana  

PS Saibreira  Urbana  

PS Alto Niterói)  Urbana  

AMA  Urbana  

   

Escola Benedito Sampaio (Praça do Oriente)  Rural  

Escola Flecheiras  Rural  
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Escola Teotônio Rafael (Independência)  Rural  

Escola Avelinda (Santana)  Rural  

Escola Amábile (Linda Aurora)  Rural  

Escola José Campos Nogueira (Antas)  Rural  

PS Santana  Rural  

PS Linda Aurora  Rural  

PS São Pedro  Rural  

PS Praça do Oriente  Rural  

PS Flecheiras  Rural  

PS Independência  Rural  

PS Antas  Rural  

PS Santa Tereza  Rural  

PS Bela Vista (BR 101)  Rural  

  

Poderá ainda, a localização dos pontos ser definida de acordo com as necessidades da PMAV, 

podendo ser dispostas em toda a extensão territorial do Município de Atílio Vivácqua, condicionado a 

viabilidade técnica. 

  

Maiores informação sobre os pontos de interconexão poderão ser solicitadas pelo e-mail: 

tecnologia@pmav.es.gov.br e visualizados no link: http://gg.gg/nxg2y.  

  

4.1.5 – CONCENTRADORES   

  

a) Concentrador Primário (PONTO A):  Praça José Valentim Lopes, n° 02 - Centro - Atílio Vivácqua/ES  

4.1.6 – VELOCIDADES REQUERIDAS NOS CIRCUITOS   

  

a) Fibra - 100Mbps (Mil mega bits por segundo);   

b) Rádio – 10Mbps (Dez mega bits por segundo);  

c) Circuito de acesso dedicado a Rede Mundial de Computadores (INTERNET) – 150 a 250 Mbps;  

d) Concentrador - o total do concentrador será a somatória dos pontos contratados.   

  

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUPORTE  

5.1 – As características do suporte técnico da prestação dos serviços devem compreender:   

a) O atendimento em língua portuguesa durante 12 (doze) meses do contrato;   

b) O contrato de manutenção e suporte deve ser fornecido pela CONTRATADA com período mínimo 

de 12 (doze) meses;   

c) Os serviços de suporte telefônico serão realizados no padrão 24x7 (vinte e quatro horas por dia, 

sete dias por semana), para atendimento de suporte e reparo de problemas físicos de hardware, 

cabeamento e software e/ou encaminhamento de problemas críticos ao setor competente;   

d) Para a abertura de chamados pela Internet, deverá ser fornecido código específico para login e 

senha para acesso a essa área;   

e) Os serviços de manutenção e reparo deverão ser realizados em no máximo 4 (quatro) horas 

corridas, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana por no mínimo 12 (doze) 

meses;   

f) Eventuais interrupções no fornecimento do serviço deverão ser atendidas no prazo máximo de 02 

(duas) horas, a partir de abertura do chamado.  No momento da abertura do chamado deverá ser 

fornecida á CONTRATANTE o número da solicitação (por telefone, e e-mail ou fax);    

http://gg.gg/nxg2y
http://gg.gg/nxg2y
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g) O tempo de reparo será medido a partir da hora de registro do chamado na Central de Atendimento 

da operadora, até a hora de sua conclusão. Este tempo não deverá ser superior a 04 (quatro) horas 

para todos os equipamentos e links, observando se a precedência do quesito Disponibilidade;   

h) A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente na central da 

CONTRATADA, através de chamada gratuita, por telefone 0800, por interface web e e-mail, sem 

necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da contratada;   

i) Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução 

de problemas;   

j) As eventuais peças substituídas deverão ser novas, originais e de primeiro uso;   

k) Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados pela CONTRATADA visando o perfeito 

funcionamento dos equipamentos;   

l) Os serviços de suporte e reparo prestados, incluindo as substituições de equipamentos/hardware, 

não terão qualquer ônus adicional para a PMAV;   

m) A garantia dos equipamentos deve incluir, sem custo adicional, durante o período da garantia:  

• Atualização corretiva dos softwares fornecidos ou obtidos diretamente do site do fabricante do 

hardware;   

• Manutenção corretiva de hardware e cabeamento, com substituição de qualquer componente que 

apresente defeito por outro original do fabricante;   

• Orientação remota, por telefone, e-mail e páginas na Internet, sobre operação dos equipamentos e 

suporte para configuração;   

n) Reconfiguração decorrentes de falhas no software, atualização da versão de software, correção de 

defeitos, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e as normas técnicas 

específicas para os recursos utilizados. Quanto às atualizações pertinentes aos softwares, 

entendese como “atualização” o provimento de toda e qualquer evolução de software, incluindo 

correções, “patches”, “fixes”, “updates”, “service-packs”, novas “releases”, “versions”, “builds”, 

“upgrades”, englobando inclusive versões não sucessivas, nos casos em que a liberação de tais 

versões ocorra durante o período de garantia especificado;  

o) A cada incidente registrado e resolvido, deverá a CONTRATADA, encaminhar via e-mail, 

documento denominado RELATORIO DE INCIDENTE, contendo informações do incidente (número 

do chamado, hora de abertura, nome do solicitante, problema encontrado, solução aplicada, etc.) 

e qual a solução aplicada. Este documento será criado em conjunto com a CONTRATANTE;  

p) Caso a CONTRATADA necessite realizar manutenções programadas que afetem o serviço da 

CONTRATANTE, esta deverá solicitar formalmente um agendamento de manutenção programada. 

No documento deverá ser informado, além do motivo da indisponibilidade, o tempo previsto para a 

normalização do serviço. A manutenção somente poderá ser executada mediante comunicação 

formal da CONTRATANTE com data e hora para sua execução;  

q) A CONTRATADA deverá dispor de Sistema WEB para abertura e acompanhamento dos incidentes 

gerados que disponha as seguintes funcionalidades:  

• Sistema baseados nas boas práticas de gestão ITIL (Information Technology Infrastructure libary);   

• Abertura de chamado técnico em interface Web por computadores (desktops, notebook, netbooks) 

ou de tecnologia Mobile (smartphones) realizados por meio de login e senha por usuário 

disponibilizado pela CONTRATADA;   

• Abertura de chamado por escalabilidade de conhecimento técnico e setor responsável:   

- Número de chamado técnico para acompanhamento;   

- Histórico dos atendimentos realizados;   

- Registro de nota do atendimento prestado ou usuário.   

• Permitir atualização dos dados cadastrais do usuário;   

• Realizar reabertura de chamados que não tiveram a solução adequada;   

• Apresentar base de conhecimento / FAQ (Perguntas frequentes) para resolução de problemas sem 

a intervenção da equipe de suporte técnico;   
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• Acompanhar em tempo real via e-mail os chamados abertos, andamentos dos chamados até sua 

efetiva finalização pelo suporte técnico;  

• Recursos Dashboards com representação gráfica das métricas dos atendimentos realizados 

possibilitando a criação de estratégicas e correção de desvios.  

r) A CONTRATADA apresentará e manterá registro, ao final de cada execução de serviço de 

assistência técnica, relatório técnico contendo o número do protocolo, data e hora do início e 

término do atendimento, além das providências adotadas.   

  

6 – DA GARANTIA   

6.1 – A garantia dos equipamentos deve incluir, sem custo adicional, durante o período da garantia:  

  

• Atualização corretiva dos softwares fornecidos ou obtidos diretamente do site do fabricante do 

hardware;   

• Manutenção corretiva de hardware e cabeamento, com substituição de qualquer componente que 

apresente defeito por outro original do fabricante;   

• Orientação remota, por telefone, e-mail e páginas na Internet, sobre operação dos equipamentos e 

suporte para configuração;   

  

6.2 – Reconfiguração decorrentes de falhas no software, atualização da versão de software, correção 

de defeitos, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e as normas técnicas 

específicas para os recursos utilizados. Quanto às atualizações pertinentes aos softwares, entendese 

como “atualização” o provimento de toda e qualquer evolução de software, incluindo correções, 

“patches”, “fixes”, “updates”, “service-packs”, novas “releases”, “versions”, “builds”, “upgrades”, 

englobando inclusive versões não sucessivas, nos casos em que a liberação de tais versões ocorra 

durante o período de garantia especificado;  

  

6.3 – A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os componentes da 

solução, inclusive fibras óticas;   

  

7– DO PRAZO DE ENTREGA  

7.1 – O Prazo de entrega: O prazo de instalação dos pontos com endereços distintos contidos no 

subitem 4.1.4, deste Termo de Referência, deverão ser instalados no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias; O prazo para a instalação de um novo ponto ou o remanejamento de um ponto já existente, será 

de no máximo 20 (vinte) dias úteis.   

  

8 – DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 – A fiscalização da execução dos serviços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, através do servidor devidamente designado pelo titular da Secretaria 

requisitante, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos.  

  

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da  

Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;   

b) A CONTRATADA deverá informar aos responsáveis da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 

qualquer situação que possa ensejar em uso inadequado dos recursos;   

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do  

CONTRATANTE;   

d) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários ao bom funcionamento 

do circuito e do serviço disponibilizado;   

e) Em caso de utilização de cabo ótico terrestre nas vias públicas, deverá ser apresentado o projeto 

técnico devidamente aprovado pela CONTRATANTE, para fins de assinatura de Contrato;   
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f) Suprir a CONTRATANTE com informações suficientes para habilitá-la a preparar os locais para a 

entrega e instalação dos acessos e dos equipamentos, se for o caso;   

g) Instalar e dar manutenção nos equipamentos por ela fornecidos, localizado nas dependências da 

CONTRATANTE e nos pontos remotos, sendo vedada a intervenção de terceiros, a qualquer título 

e em qualquer situação, sem a autorização por escrito ou e-mail da CONTRATANTE;   

h) Executar a infraestrutura básica necessária para a instalação dos acessos, disponibilizando o 

circuito na sala de equipamentos da CONTRATANTE, nos locais atendidos por este edital;   

i) Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que for 

necessário a prestação do serviço de rede de telecomunicações e/ou a preservação e melhoria de 

sua qualidade técnica; - Responsabilizar-se pela instalação e serviços de manutenção dos 

equipamentos necessários à formação das redes de acesso e de transporte da CONTRATANTE;    

j) Atender as solicitações de mudança dos pontos de atendimentos indicados, desde que 

tecnicamente viáveis, sendo que os custos relativos à mudança, bem como eventuais acréscimos 

de preço, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRANTE;   

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo;   

l) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a   

m) CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços contratados;   

n) Deverá, durante toda a vigência do contrato, atender os serviços contratados utilizando-se das boas 

práticas para o serviço de TI descritas na biblioteca ITIL (Information Technology Infrastructure 

Library), englobando o planejamento, entrega suporte, mudanças e demais serviços relacionados 

ao contrato, utilizando-se de profissional certificado;   

• Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;   

• Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 

ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 

como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais empregados.   

o) Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

contrato;   

p) Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços a serem executados, devidamente 

atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com 

os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a 

comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor;   

q) Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;   

r) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante;   

s) A empresa vencedora deverá disponibilizar os equipamentos transmissores e a tecnologia 

necessária à prestação dos serviços e estes devem ser novos, de primeiro uso e não estar com 

anúncio de fim de vida até o dia do edital;   

t) Qualquer tipo de defeito que venha impedir ou deteriorar a qualidade do serviço em qualquer dos 

segmentos contratados, desde que não seja causado por equipamentos da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua, deverá ser reparado em, no máximo, 04 (quatro) horas após a comunicação formal 

à CONTRATADA.    

u) A CONTRATDA deverá possuir Sistema de Gestão e acompanhante de incidentes, bem como 

disponibilizar um número de telefone, site web e e-mail para abertura de chamados (central de 

atendimento);   

v) Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços de 

instalação, bem como pelo seu pessoal;   
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w) Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e uniformizados, e 

habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPIs) necessários à correta e segura execução dos serviços;   

x) Indicar o nome do seu preposto ou funcionário que será contato usual para equacionar os eventuais 

problemas;   

y) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de telefone/fax, 

para que a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua mantenha os contatos necessários;   

z) Atender às solicitações e determinações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, bem como, fornecer todas as informações e elementos 

necessários ao bom uso do bem locado;   

aa) A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes de instalações por mudança ou 

transferência de endereços de prédios públicos municipais, não cabendo a Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua, qualquer ônus com tais serviços;   

bb) Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal, relatório de utilização de todos os circuitos contratados, 

onde poderá ocorrer multa, caso não ocorra o cumprimento dos níveis de acordo de serviço;   

cc) A CONTRATADA não poderá deixar de executar os serviços descritos neste Termo de Referência 

sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo 

de interferência no respectivo equipamento ou dispositivo;   

dd) Para os serviços descritos neste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 

permitirá o acesso dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às instalações onde 

se encontrarem os equipamentos. Esses técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de 

segurança da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, inclusive àqueles referentes à identificação, 

trajes, trânsito e permanência em suas dependências;   

ee) Para a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, a CONTRATADA somente 

poderá desativar o equipamento, com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua;   

ff) A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os componentes da 

solução, inclusive fibras óticas;   

gg)   A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, a comprovação de 

Autorização de Compartilhamento de uso mútuo emitido pela concessionária de energia elétrica - 

EDP Escelsa, para a utilização de estrutura (postes) nas localidades de atuação do objeto deste 

Termo de Referência.  

  

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da  

CONTRATADA;   

b) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto do Contrato através de fiscais devidamente 

designados para esta função;   

c) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações assumidas no contrato;   

d) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos estipulados, salvo em se tratando 

de erro na emissão da Nota Fiscal;   

e) Comunicar a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços;   

f) Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da 

execução dos serviços;   

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações entro 

das normas e condições do presente Edital;   

h) Informar a liberação de infraestrutura em suas dependências, ser for o caso, para que a  

CONTRATADA providencie a ativação técnica;   

i) Responsabilizar-se pela guarda e integridade dos equipamentos da CONTRATADA, se for o caso, 

obrigando-se ao respectivo ressarcimento, pelo valor atualizado em casos de perda, extravio, dano 

ou destruição, ainda que parcial, por qualquer motivo que não de força maior;   

j) Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA    
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k) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços executados pela CONTRATDA;   

l) A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a substituição de técnicos da firma que, a seu 

critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;   

m) Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA e/ou autorizados em suas dependências para 

manutenção, a qualquer hora do dia, sendo ou não horário comercial, com a presença de pelo 

menos um de seus funcionários. Fora do horário de funcionamento do PMAV, o acesso deverá ser 

previamente programado.   

n) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA.   

  

11 – DAS PENALIDADES  

11.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 

CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;   

  

11.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 

execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:   

  

11.2.1 – Advertência;   

  

11.2.2 – Multa nos seguintes casos:   

  

11.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 

obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á 

o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o prazo concedido às 

correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;  

  

11.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 

de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  

  

11.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos;   

  

11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 

Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.   

  

11.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão 

ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 12.2.2, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;   

 

11.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, 

de 1993;  

  

11.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE.  
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12 – DO PAGAMENTO  

12.1 – Até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

órgão competente, sem emendas ou rasuras e após conferência do objeto;  

  

12.2 – Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação de nova fatura, devidamente corrigida.  

  

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

seguintes:  

  

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.004 

- Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 105 - Fonte 1.001.0000.0000;  

  

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.2.026 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 312 - Fonte 1.111.0001.0000;  

  

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.2.025 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 316 - Fontes 1.111.0002.0000 e 1.111.0003.0000;  

  

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.043 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 513 - Fonte 1.211.0000.0000.  

  

14 – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

14.1 – O valor total estimado para esta contratação é de R$950.100,00 (Novecentos e Cinquenta Mil 

e Cem Reais).  

  

14.2 – Será declarada vencedora a proposta que atendidas as especificações do Edital e seus anexos, 

apresentar o menor preço global;  

  

14.3 – Na proposta de preços devem estar incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 

fornecimento do objeto.  

  

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 – Esclarecimentos e informações poderão ser solicitados aos Membros da Comissão Permanente 

de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-mail licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo 

telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 07h00min as 16h00min.  
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ANEXO 02  

  

PROPOSTA DE PREÇOS   

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2021  

  

LOTE ÚNICO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID 
QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

MENSAL  

VALOR 

TOTAL/ANO 

1  

Serviço de instalação, interligação e manutenção de 
pontos de rede de fibra óptica de 100 Mbps.   
Quantidade mínima: 25  

Quantidade máxima: 40  

UN  40     

 

2  

Serviço de instalação, interligação e manutenção de 
pontos de rede de rádio de 10 Mbps.  

Quantidade mínima: 15  

Quantidade máxima: 25  

UN  25     

 

3  

Implantação, operação e manutenção de circuito de 
acesso dedicado entre a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua a Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), com velocidade de 150 Mbps, full 
duplex, síncrono, disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana.  
Quantidade mínima: 1  

Quantidade máxima: 2  

UN  2     

 

4  

Implantação, operação e manutenção de circuito de 
acesso dedicado entre a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua a Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), com velocidade de 200 Mbps, full 
duplex, síncrono, disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana.  
Quantidade mínima: 1  

Quantidade máxima: 2  

UN  2     

 

5  

Implantação, operação e manutenção de circuito de 
acesso dedicado entre a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua a Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), com velocidade de 250 Mbps, full 
duplex, síncrono, disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana.  
Quantidade mínima: 1  

Quantidade máxima: 2  

UN 2     

 

VALOR TOTAL DO LOTE  
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CONDIÇÕES:  

 

 Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos serviços;  

• Prazo de entrega: O prazo de instalação dos pontos com endereços distintos contidos no subitem 

6.1.4, do Termo de Referência (Anexo 01), deverão ser instalados no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias; O prazo para a instalação de um novo ponto ou o remanejamento de um ponto já 

existente, será de no máximo 10 (dez) dias corridos;  

  

• Local de entrega: Concentrador Principal Ponto A: Praça José Valentim Lopes, n° 02 - Centro - Atílio 

Vivácqua/ES e nos endereços distintos contidos no subitem 6.1.4, do Termo de Referência (Anexo 

01).  

  

  

  

  

  

DECLARAMOS que no preço proposto já estão incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados a 

prestação dos serviços, os quais não acrescentarão nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua.  

  

  

  

Atílio Vivacqua-ES, _____ de __________de _____.  

  

  

  

  

_____________________  

Nome do Representante  

(Carimbo do CNPJ da Empresa)  
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 ANEXO 03  

  

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

  

  

Atílio Vivácqua, ____ de_______ de _______.  

  

Ao  

Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA  

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº. 007/2021.  

  

  

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, 

inscrita no CNPJ sob o nº. _______ vem pela presente, informar a V.Sª que o(a) Sr.(ª) 

____________, portador da Carteira de Identidade nº. __________(apresentar o original) é 

pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a 

realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.  

  

  

Assinatura Identificável  

(nome do representante da empresa)  
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 ANEXO 04  

  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS  

  

  

  

Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______.  

  

Ao  

Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA  

Assunto: Declaração de atendimento às exigências habilitatórias para participação no Pregão nº. 

007/2021.  

  

  

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, 

inscrita no CNPJ sob o nº. ____________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a 

disposta no art. 7º da Lei nº. 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências 

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei 

nº. 10.520/02.  

  

  

Assinatura Identificável  

(nome do representante da empresa)  
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ANEXO 05 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR  

  

  

Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______.  

  

Ao  

Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA  

  

Assunto: Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar.  

  

Pregão nº. 007/2021.  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

  

__________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 

______________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

  

Assinatura Identificável  

(nome do representante da empresa)  
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ANEXO 06  

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  

  

Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______.  

  

Ao  

Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA  

  

Assunto: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7°. da Constituição 

Federal.  

  

Pregão nº. 007/2021.  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

  

_________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 

______________(endereço completo), por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

  

Assinatura Identificável  

(nome do representante da empresa)  
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ANEXO 07 

  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_____/2021   

   

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça  

José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.620/000137, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ________________, portador do CPF 

nº.________ e da Carteira de Identidade nº._____________, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representado pela Gestora Sra. 

____________________________, doravante denominado GESTOR DA ATA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021, instaurado sob o 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pela autoridade competente em 

..../...../2021, conforme processo nº 6661/2020, oriundo da SEMAF, RESOLVE registrar os preços da 

empresa registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________ 

e Inscrição Estadual nº ___________, com sede na Rua/Av. ___________, nº____, Bairro__________, 

Cidade________-___, CEP ______-___, neste ato denominada DETENTORA DA ATA, representada 

por __________________________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, 

por ex. Sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) ____________, (nome completo, nacionalidade, estado 

civil, profissão) inscrito no CPF sob nº_______, portador da Carteira de Identidade nº________, 

residente e domiciliada na Rua/Av. _______, Bairro _______, Cidade _____/___, vencedora do Lote 

Único (Itens de 01 a 05), nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:   

   

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

  

1.1. Registro de preços, para posterior CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE FIBRA ÓPTICA, conforme 

especificações técnicas obrigatórias descritas no ANEXO 01 - Termo de Referência, do Edital.  

  

CLAÚSULA SEGUNDA – DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO   

   

2.1. Para Implementação dos Serviços:  

  

a) O prazo de instalação dos pontos com endereços distintos contidos no subitem 6.1.4 do Termo de  

Referência – Anexo 01, do Edital, deverão ser instalados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;   

  

b) O prazo para a instalação de um novo ponto ou o remanejamento de um ponto já existente, será de 

no máximo 10 (dez) dias corridos.   

  

2.2. Local de Entrega e Execução dos Serviços:    

  

a) A CONTRATADA executará os serviços descritos neste Termo de Referência nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, conforme tabela 6.1.4, do Termo de Referência.   

  

b) Concentrador Principal PONTO A: Praça José Valentim Lopes, n° 02 - Centro - Atílio Vivácqua/ES. 

O serviço deverá ser executado em dias úteis durante o horário de expediente, compreendido entre 

7h00min e 16h00min;   

  

c) Os serviços programados e que necessitarem ser executados durante os finais de semana ou fora 

do horário de expediente serão solicitados com antecedência à CONTRATADA;   
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d) Os serviços executados fora do horário de expediente só ocorrerão quando autorizado pela 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua;  

 

e) A entrega e os serviços serão fornecidos conforme tabela 6.1.4, designados pela Tecnologia da 

Informação, do Termo de Referência;  

  

f) Os serviços serão fornecidos de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua;  

  
g) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados.   

  
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS   

   

3.1. Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo Único desta Ata, e nele estão inclusos todos 

os custos, dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão-de-

obra, embalagens e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos produtos, não acarretando 

mais nenhuma despesa a esta municipalidade.   

  

3.2. A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição 

pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-

se ao beneficiário a preferência de fornecimento em igualdade de condições.   

   

CLAÚSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

   

4.1 - Caso ocorra fornecimento, o pagamento deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, após a 

conclusão da instalação e implantação dos equipamentos, de acordo com a medição efetuada pela 

fiscalização da CONTRATANTE da fase pertinente;   

   

4.2 - Para os demais itens os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

certificação da nota fiscal/fatura e apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;   

   

4.3. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a licitante 

vencedora, a qual deverá providenciar a correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado, 

proporcionalmente a sua regularização, sem que isso implique qualquer custo adicional a 

Municipalidade;   

   

4.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de descumprimento de quaisquer das obrigações que 

possam, de qualquer forma, prejudicar o interesse da Administração;     

   

4.5. Acrescentar na NF/Fatura, o número do contrato, objeto, quantidade fornecida, preço unitário e 

total;   

   

4.6. O Município poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela licitante vencedora em 

decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas.    

   
CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

   

5.1. Provisoriamente, pela área gerenciadora, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, 

em até 5 (cinco) dias contados da implementação dos serviços;  
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5.2. Definitivamente, pela área gerenciadora, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, 

em até 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da implementação de cada fase, após a verificação 

da qualidade e medição dos serviços e especificações técnicas;   

   
5.3. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades;    

  

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.   

   

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DA ATA    

   

6.1. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA;   

  

6.2.  Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto do Contrato através de fiscais devidamente 

designados para esta função;   

  

6.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações assumidas no contrato;   

  

6.4. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos estipulados, salvo em se tratando 

de erro na emissão da Nota Fiscal;   

  

6.5. Comunicar a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços;   

  

6.6. Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da 

execução dos serviços;   

  

6.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações entro 

das normas e condições do presente Edital;   

  

6.8. Informar a liberação de infraestrutura em suas dependências, ser for o caso, para que a 

CONTRATADA providencie a ativação técnica;   

  

6.9. Responsabilizar-se pela guarda e integridade dos equipamentos da CONTRATADA, se dor o caso, 

obrigando-se ao respectivo ressarcimento, pelo valor atualizado em casos de perda, extravio, dano ou 

destruição, ainda que parcial, por qualquer motivo que não de força maior; d) Verificar a regularidade 

das condições de habilitação da CONTRATADA;    

  

6.10. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços executados pela CONTRATDA;   

  

6.11. A contratante reserva-se o direito de pedir a substituição do responsável técnico e/ou 

gestor/técnico indicado que, a seu critério, for considerado inconveniente ou incompatível com o 

trabalho;    

  

6.12. Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA e/ou autorizados em suas dependências 

para manutenção, a qualquer hora do dia, sendo ou não horário comercial, com a presença de pelo 

menos um de seus funcionários. Fora do horário de funcionamento do PMJN, o acesso deverá ser 

previamente programado;  
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 6.13. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA.  

  

CLAUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA   

   

7.1. Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 

Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;   

  

7.2. A CONTRATADA deverá informar aos responsáveis da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 

qualquer situação que possa ensejar em uso inadequado dos recursos;   

  

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 

CONTRATANTE;   

  

7.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários ao bom funcionamento 

do circuito e do serviço disponibilizado;   

  

7.5. Em caso de utilização de cabo ótico terrestre nas vias públicas, deverá ser apresentado o projeto 

técnico devidamente aprovado pela CONTRATANTE, para fins de assinatura de Contrato;   

  

7.6. Suprir a CONTRATANTE com informações suficientes para habilitá-la a preparar os locais para a 

entrega e instalação dos acessos e dos equipamentos, se for o caso;   

  

7.7. Instalar e dar manutenção nos equipamentos por ela fornecidos, localizado nas dependências da 

CONTRATANTE e nos pontos remotos, sendo vedada a intervenção de terceiros, a qualquer título e 

em qualquer situação, sem a autorização por escrito ou e-mail da CONTRATANTE;   

  

7.8. Executar a infraestrutura básica necessária para a instalação dos acessos, disponibilizando o 

circuito na sala de equipamentos da CONTRATANTE, nos locais atendidos por este edital; a empresa 

será responsável pela entrada do cabeamento (fibra ótica) dentro do local designado, desde a caixa de 

emenda da fibra na rua, até o equipamento (terminal do assinante) instalado para prover a 

conectividade dentro da sala designada para instalação. A construção do acesso até este local, ou seja, 

tubulações, canaletas, calhas, etc., é de responsabilidade da CONTRATANTE;   

  

7.9. Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que for 

necessário a prestação do serviço de rede de telecomunicações e/ou a preservação e melhoria de sua 

qualidade técnica;   

  

7.10. Responsabilizar-se pela instalação e serviços de manutenção dos equipamentos necessários à 

formação das redes de acesso e de transporte da CONTRATANTE;    

  

7.11. Atender as solicitações de mudança dos pontos de atendimentos indicados, desde que 

tecnicamente viáveis, sendo que os custos relativos à mudança, bem como eventuais acréscimos de 

preço, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRANTE; a empresa será 

responsável pela entrada do cabeamento (fibra ótica) dentro do local designado, desde a caixa de 

emenda da fibra na rua, até o equipamento (terminal do assinante) instalado para prover a 

conectividade dentro do sala designada para instalação. A construção do acesso até este local, ou seja, 

tubulações, canaletas, calhas, etc., é de responsabilidade da CONTRATANTE;   

  

7.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo;   
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7.13. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços contratados;   

  

7.14. Deverá, durante toda a vigência do contrato, atender os serviços contratados utilizandose das 

boas práticas para o serviço de TI descritas na biblioteca ITIL (Information Technology Infrastructure 

Library), englobando o planejamento, entrega suporte, mudanças e demais serviços relacionados ao 

contrato, utilizando-se de profissional certificado;   

 

7.15. Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  

 

7.16 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 

ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 

como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais empregados;   

  

7.17. Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;  

   

7.18. Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços a serem executados, devidamente 

atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os 

termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a 

comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor;   

  

7.19. Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;   

  

7.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante;   

  

7.21. A empresa vencedora deverá disponibilizar os equipamentos transmissores e a tecnologia 

necessária à prestação dos serviços e estes devem ser novos, de primeiro uso e não estar com anúncio 

de fim de vida até o dia do edital;   

  

7.22. Qualquer tipo de defeito que venha impedir ou deteriorar a qualidade do serviço em qualquer dos 

segmentos contratados, desde que não seja causado por equipamentos da Prefeitura Municipal de  

Atílio Vivácqua, deverá ser reparado em, no máximo, 04 (quatro) horas após a comunicação formal à 

CONTRATADA;   

   

7.23. A CONTRATADA deverá possuir Sistema de Gestão e acompanhante de incidentes, bem como 

disponibilizar um número de telefone, site web e e-mail para abertura de chamados (central de 

atendimento);   

  

7.24. Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços de 

instalação, bem como pelo seu pessoal;   

  

7.25. Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e uniformizados, e 

habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPIs) necessários à correta e segura execução dos serviços;   

  

7.26. Indicar o nome do seu preposto ou funcionário que será contato usual para equacionar os 

eventuais problemas;   
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 7.27. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de 

telefone/fax, para que a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua mantenha os contatos necessários;   

  

7.28. Atender às solicitações e determinações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, bem como, fornecer todas as informações e elementos necessários 

ao bom uso do bem locado;   

  

7.29. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes de instalações por mudança ou 

transferência de endereços de prédios públicos municipais, não cabendo a Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua, qualquer ônus com tais serviços;   

  

7.30. Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal, relatório de utilização de todos os circuitos 

contratados, onde poderá ocorrer multa, caso não ocorra o cumprimento dos níveis de acordo de 

serviço;   

  

7.31. A CONTRATADA não poderá deixar de executar os serviços descritos neste Termo de Referência 

sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de 

interferência no respectivo equipamento ou dispositivo;   

  

7.32. Para os serviços descritos neste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 

permitirá o acesso dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às instalações onde se 

encontrarem os equipamentos. Esses técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de 

segurança da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, inclusive àqueles referentes à identificação, 

trajes, trânsito e permanência em suas dependências;   

  

7.33. Para a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, a CONTRATADA somente 

poderá desativar o equipamento, com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua;   

  

7.34. A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os componentes da 

solução, inclusive fibras óticas;   

  

7.35. A CONTRATADA deverá apresentar Projeto Técnico devidamente aprovado pela Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua, em caso de utilização de cabo ótico terrestre nas vias públicas. Os 

projetos aprovados serão fornecidos durante a execução dos serviços, tendo como prazo limite 60 

(sessenta) dias da emissão da ordem de serviço, ressalvado o prazo necessário para a aprovação pelo 

Município de Atílio Vivácqua, caso o maior tempo de aprovação se de devido ao fato alheio à vontade 

da contratada.   

   

CLAÚSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO    

   

8.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 meses a partir de sua assinatura sendo vedada sua 

prorrogação.   

   

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES   

  

9.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 

CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;   

  

9.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na execução 

do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:   

  

• Advertência;   
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• Multa nos seguintes casos: Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será 

aplicada multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 

valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa 

de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do 

objeto, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com 

as especificações requeridas;  

  

• Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de 

qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  

  

• Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;   

  

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 

Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.   

  

9.3. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 

poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 12.2.2, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;   

  

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, 

de 1993;  

  

9.5. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

   

10.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:   

   

I – Pela Administração, quando:   

   

a) O fornecedor não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;   

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;   

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado;   

d) Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; e   

e) Por razões de interesse público.   

   

II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

razões alheias a sua vontade, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório, 

consubstanciado na Ata de Registro de Preços.   

  

10.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório, será formalizado por despacho da autoridade competente.   

   

10.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento.   
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 10.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.   

   

10.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO    

  

11.1. Órgãos Governamentais Gestores:   

  

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças;   

• Secretaria Municipal de Saúde;   

• Secretaria Municipal de Educação.   

 

11.2. Unidade Administrativa responsável:  

  

11.2.1. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, terá a responsabilidade de gerenciar, 

orientar e controlar a presente Ata.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS   

   

12.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº  

8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO   

  

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que poderão surgir da presente 

Ata de Registro de Preços, desde que não possam ser solucionadas amigável ou administrativamente 

pelas partes.   

  

13.2. E por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.  

  

   

Atílio Vivácqua - ES, ____de ________ de ______.  

  

   

PREFEITO MUNICIPAL  

  

  

ORGÃO GERENCIADOR  

  

   

DETENTOR DA ATA  

 

  

TESTEMUNHAS:   

__________________________________                             

__________________________________    
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ANEXO ÚNICO 

  

LOTE ÚNICO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID 
QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

MENSAL  

VALOR 

TOTAL/ANO 

1  

Serviço de instalação, interligação e manutenção de 
pontos de rede de fibra óptica de 100 Mbps.   
Quantidade mínima: 25  

Quantidade máxima: 40  

UN  40     

 

2  

Serviço de instalação, interligação e manutenção de 
pontos de rede de rádio de 10 Mbps.  
Quantidade mínima: 15  

Quantidade máxima: 25  

UN  25     

 

3  

Implantação, operação e manutenção de circuito de 
acesso dedicado entre a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua a Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), com velocidade de 150 Mbps, full 
duplex, síncrono, disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana.  
Quantidade mínima: 1  

Quantidade máxima: 2  

UN  2     

 

4  

Implantação, operação e manutenção de circuito de 
acesso dedicado entre a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua a Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), com velocidade de 200 Mbps, full 
duplex, síncrono, disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana.  
Quantidade mínima: 1  

Quantidade máxima: 2  

UN  2     

 

5  

Implantação, operação e manutenção de circuito de 
acesso dedicado entre a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua a Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), com velocidade de 250 Mbps, full 
duplex, síncrono, disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana.  
Quantidade mínima: 1  

Quantidade máxima: 2  

UN 2     

 

VALOR TOTAL DO LOTE  
 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

Secretaria Municipal de  

 Administração e Finanças 
Setor de Licitação  

___________________________________________________________________________________________  

 

___________________________________________________________________________________  

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 E-mail: 

licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 – Ramal 214  

ANEXO 08 

  

MINUTA DE CONTRATO  

  

Contrato nº. ____/___  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA-ES E A EMPRESA 

_________________________________, COM OBJETIVO 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE 

FIBRA ÓPTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRIGATÓRIAS DESCRITAS NO ANEXO 01 - TERMO DE 

REFERÊNCIA, DO EDITAL.   

  

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 

José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.620/000137, 

neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, _________________, portador do CPF 

nº.________ e da Carteira de Identidade nº.___, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ___, 

com sede _______, representada neste ato por ________,(qualificação), doravante denominada  

CONTRATADA, que resultou no Edital de PREGÃO N°. 007/2021, e ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº ............/2021, devidamente homologado pela autoridade competente no processo nº 6661/2020, 

que integram o presente para todos os fins, firmam o presente Contrato mediante as seguintes 

cláusulas e condições que subseguem:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1. O Objeto do presente instrumento é o registro de preços, para posterior CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE 

FIBRA ÓPTICA, conforme especificações técnicas obrigatórias descritas no ANEXO 01 - Termo de 

Referência, do Edital.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

  

2.1. O valor do presente contrato é de R$____ (_____), de acordo com a Planilha de Preços do Pregão 

Presencial nº. 007/2021.  

  

2.4. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, direitos trabalhistas, 

equipamentos, transporte, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados 

ao fornecimento do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

  

3.1. O prazo de instalação dos pontos com endereços distintos contidos no subitem 6.1.4 do Termo de 

Referência – Anexo 01, do Edital, deverão ser instalados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;   

  

3.2. O prazo para a instalação de um novo ponto ou o remanejamento de um ponto já existente, será 

de no máximo 10 (dez) dias corridos.   
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 3.3. O prazo para o presente será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.   

  

3.4. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que 

estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93.   

  

3.5. Local de Entrega e Execução dos Serviços:    

  

a) A CONTRATADA executará os serviços descritos neste Termo de Referência nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, conforme tabela 6.1.4, do Termo de Referência.   

  

b) Concentrador Principal PONTO A: Praça José Valentim Lopes, n° 02 - Centro - Atílio Vivácqua/ES. 

O serviço deverá ser executado em dias úteis durante o horário de expediente, compreendido entre 

7h00min e 16h00min;   

  

c) Os serviços programados e que necessitarem ser executados durante os finais de semana ou fora 

do horário de expediente serão solicitados com antecedência à CONTRATADA;   

  

d) Os serviços executados fora do horário de expediente só ocorrerão quando autorizado pela  

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua;  

e) A entrega e os serviços serão fornecidos conforme tabela 6.1.4, designados pela Tecnologia da 

Informação;  

  

f) Os serviços serão fornecidos de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO   

  

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos serviços até o trigésimo dia 

útil após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo órgão competente, sem 

emendas ou rasuras.  

  

4.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação de nova fatura, devidamente corrigida.  

  

4.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela CONTRATADA.  

  

4.4. A CONTRATADA deverá ainda, mediante o pagamento, apresentar as documentações descritas 

abaixo:  

  

1. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;   

2. Certidão Negativa de Débito com a Receita Estadual (da sede da empresa);  

3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Municipal (da sede da empresa e do Município de Atílio 

Vivácqua);  

4. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS;  

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES  

  

5.1. Compete à CONTRATADA:  

  

a) Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da  
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Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;   

b) A CONTRATADA deverá informar aos responsáveis da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 

qualquer situação que possa ensejar em uso inadequado dos recursos;   

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do  

CONTRATANTE;   

d) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários ao bom funcionamento 

do circuito e do serviço disponibilizado;   

e) Em caso de utilização de cabo ótico terrestre nas vias públicas, deverá ser apresentado o projeto 

técnico devidamente aprovado pela CONTRATANTE, para fins de assinatura de Contrato;   

f) Suprir a CONTRATANTE com informações suficientes para habilitá-la a preparar os locais para a 

entrega e instalação dos acessos e dos equipamentos, se for o caso;   

g) Instalar e dar manutenção nos equipamentos por ela fornecidos, localizado nas dependências da 

CONTRATANTE e nos pontos remotos, sendo vedada a intervenção de terceiros, a qualquer título 

e em qualquer situação, sem a autorização por escrito ou e-mail da CONTRATANTE;   

h) Executar a infraestrutura básica necessária para a instalação dos acessos, disponibilizando o 

circuito na sala de equipamentos da CONTRATANTE, nos locais atendidos por este edital;   

i) Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que for 

necessário a prestação do serviço de rede de telecomunicações e/ou a preservação e melhoria de 

sua qualidade técnica; - Responsabilizar-se pela instalação e serviços de manutenção dos 

equipamentos necessários à formação das redes de acesso e de transporte da CONTRATANTE;    

j) Atender as solicitações de mudança dos pontos de atendimentos indicados, desde que 

tecnicamente viáveis, sendo que os custos relativos à mudança, bem como eventuais acréscimos 

de preço, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRANTE;   

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo;   

l) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a   

m) CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços contratados;   

n) Deverá, durante toda a vigência do contrato, atender os serviços contratados utilizando-se das boas 

práticas para o serviço de TI descritas na biblioteca ITIL (Information Technology Infrastructure 

Library), englobando o planejamento, entrega suporte, mudanças e demais serviços relacionados 

ao contrato, utilizando-se de profissional certificado;   

o) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;   

p) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação 

ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 

reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 

quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 

empregados.   

q) Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

contrato;   

r) Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços a serem executados, devidamente 

atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com 

os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a 

comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor;   

s) Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;   

t) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante;   

u) A empresa vencedora deverá disponibilizar os equipamentos transmissores e a tecnologia 

necessária à prestação dos serviços e estes devem ser novos, de primeiro uso e não estar com 

anúncio de fim de vida até o dia do edital;   

v) Qualquer tipo de defeito que venha impedir ou deteriorar a qualidade do serviço em qualquer dos 

segmentos contratados, desde que não seja causado por equipamentos da Prefeitura Municipal de 
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Atílio Vivácqua, deverá ser reparado em, no máximo, 04 (quatro) horas após a comunicação formal 

à CONTRATADA.    

w) A CONTRATDA deverá possuir Sistema de Gestão e acompanhante de incidentes, bem como 

disponibilizar um número de telefone, site web e e-mail para abertura de chamados (central de 

atendimento);   

x) Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços de 

instalação, bem como pelo seu pessoal;   

y) Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e uniformizados, e 

habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPIs) necessários à correta e segura execução dos serviços;   

z) Indicar o nome do seu preposto ou funcionário que será contato usual para equacionar os eventuais 

problemas;   

aa) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de 

telefone/fax, para que a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua mantenha os contatos necessários;   

bb) Atender às solicitações e determinações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, bem como, fornecer todas as informações e elementos 

necessários ao bom uso do bem locado;   

cc) A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes de instalações por mudança ou 

transferência de endereços de prédios públicos municipais, não cabendo a Prefeitura Municipal de  

Atílio Vivácqua, qualquer ônus com tais serviços;  dd) Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal, 

relatório de utilização de todos os circuitos contratados, onde poderá ocorrer multa, caso não ocorra o 

cumprimento dos níveis de acordo de serviço;   

ee) A CONTRATADA não poderá deixar de executar os serviços descritos neste Termo de 

Referência sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente 

qualquer tipo de interferência no respectivo equipamento ou dispositivo;   

ff) Para os serviços descritos neste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 

permitirá o acesso dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às instalações onde 

se encontrarem os equipamentos. Esses técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de 

segurança da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, inclusive àqueles referentes à identificação, 

trajes, trânsito e permanência em suas dependências;   

gg) Para a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, a CONTRATADA somente 

poderá desativar o equipamento, com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Atílio  

Vivácqua;  hh) A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os 

componentes da solução, inclusive fibras óticas;   

ii) A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, a comprovação de 

Autorização de Compartilhamento de uso mútuo emitido pela concessionária de energia elétrica - 

EDP Escelsa, para a utilização de estrutura (postes) nas localidades de atuação do objeto deste 

Termo de Referência.  

  

5.2. Compete à CONTRATANTE:  

  

a) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da  

CONTRATADA;   

b) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto do Contrato através de fiscais devidamente 

designados para esta função;   

c) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações assumidas no contrato;   

d) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos estipulados, salvo em se tratando 

de erro na emissão da Nota Fiscal;   

e) Comunicar a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços;   

f) Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da 

execução dos serviços;   
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g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações entro 

das normas e condições do presente Edital;   

h) Informar a liberação de infraestrutura em suas dependências, ser for o caso, para que a 

CONTRATADA providencie a ativação técnica;   

i) Responsabilizar-se pela guarda e integridade dos equipamentos da CONTRATADA, se for o caso, 

obrigando-se ao respectivo ressarcimento, pelo valor atualizado em casos de perda, extravio, dano 

ou destruição, ainda que parcial, por qualquer motivo que não de força maior;   

j) Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA    

k) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços executados pela CONTRATDA;   

l) A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a substituição de técnicos da firma que, a seu 

critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;   

m) Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA e/ou autorizados em suas dependências para 

manutenção, a qualquer hora do dia, sendo ou não horário comercial, com a presença de pelo 

menos um de seus funcionários. Fora do horário de funcionamento do PMAV, o acesso deverá ser 

previamente programado.   

n) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA.   

  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO  

  

6.1. A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

em lei.  

  

6.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:  

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

c) O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato;  

d) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da contratante;  

e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que se refere o Contrato;  

f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato;  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE   

  

7.1. O presente Contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em 

Lei.  

  

7.2. A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com inciso II do artigo 57 da Lei 

nº. 8666/93 e suas alterações.  

  

7.3. O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será equivalente 

à variação percentual do IGP-DI/FGV - Índice de Preço – Disponibilidade Interna da Fundação Getúlio 

Vargas, dos últimos 12 (doze) meses.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

  

8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua e no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no Art. 

61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93.  

 

 CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS  
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 9.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a conta 

das dotações orçamentárias seguintes:  

  

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.004 

- Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 105 - Fonte 1.001.0000.0000;  

  

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.2.026 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 312 - Fonte 1.111.0001.0000;  

  

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.2.025 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 316 - Fontes 1.111.0002.0000 e 1.111.0003.0000;  

  

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.043 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 513 - Fonte 1.211.0000.0000.  

  

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

  

10.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 

CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;   

  

10.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 

execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:   

  

10.2.1. Advertência.   

  

10.2.2. Multa nos seguintes casos:   

  

10.2.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 

obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á 

o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às 

correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;  

  

10.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 

de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  

  

10.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos;   

  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 

Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.   

  

10.3. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão 

ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;   

  

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, 
de 1993;  
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10.5. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 

resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da CONTRATANTE.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato serão de responsabilidade da Secretaria 

Municipal Administração e Finanças, através de servidor devidamente designado pelo titular da 

Secretaria requisitante, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos.  

  

11.2. Órgãos Gestores:   

  

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças;   

• Secretaria Municipal de Saúde;   

• Secretaria Municipal de Educação.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

  

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que poderão surgir durante a 

sua execução.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

13.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, atualizada pela 

Lei 8.883/94 e demais legislações complementares.  

  

13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação.  

  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

que produza seus efeitos legais.  

 

  

Atílio Vivácqua - ES, ____de ________ de ______.  

  

   

 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

   

EMPRESA CONTRATADA  

  

  

  

TESTEMUNHAS:   

  

1. __________________  

  

  

2. __________________  


